[image: image1.emf][image: image2.jpg]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL  DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.uruguaiana.rs.leg.br 

PROPOSIÇÃO VERBAL Nº 20/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Uruguaiana, vem por intermédio dessa, requerer que após aprovado pelo Douto Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal, a indicação do Projeto de Lei  que "Autoriza  a   complementação  de  proventos de aposentadorias   e   pensões   de   servidores municipais,   vinculados   ao   Regime   Geral   de Previdência Social."
Justifica-se a presente indicação, em razão dos servidores públicos municipais que atualmente são beneficiários de aposentadoria e pensões por morte(dependentes) no Regime Geral de Previdência(RGPS), devem ter seus proventos complementados pelo tesouro municipal, pois desta forma o Municipio cumpre com o preceito Constitucional do art. 40 e os dispostos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003 e 47/2005.
A propósito, verifica-se que a complementação de proventos paga pelo Legislativo era autorizada pela Lei Municipal nº 3.216/2002. No entanto, tal lei foi revogada pela Lei Complementar nº 18/2018, sendo que, atualmente, não há base legal para tal pagamento, por isso necessário as adequações na legislação.
Seguem em anexo, cópia do referido projeto de Lei.
Atenciosamente,
Ver.ª Josefina Soares Bruggemann                                     Ver. Irani Fernandes Coelho
                Secretária                                                                        Presidente
        Zulma Rodrigues Ancinello                                                   Ver. José Fernando Tarragó
                        2ºSecretária                                                                     Vice- Presidente
PROJETO DE LEI N.º _______ – de  06 de junho de 2018.
Autoriza  a   complementação  de  proventos de aposentadorias   e   pensões   de   servidores municipais,   vinculados   ao   Regime   Geral   de Previdência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 96, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município autorizado a efetuar a complementação de proventos, relativos a aposentadorias e pensões de servidores estatutários do município, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social e beneficiários de aposentadoria e pensão por morte,  com base no art. 40 da Constituição Federal, nas Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003 e 47/2005 para os detentores de cargos efetivos há época das respectivas promulgações. 

Art. 2º  A complementação dos proventos de aposentadorias e pensões são devidas aos detentetores de cargos efetivos, que já eram beneficiários de aposentadoria e pensão por morte até a promulgação da Lei Complementar 19/2018, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social(URUPREV).

Art. 3º  A complementação dos proventos de aposentadorias e pensões será calculada com base na remuneração total do respectivo servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria ou do rendimento que servir de referência para a concessão da pensão.

Art. 4º A complementação será corrigida, para mais ou para menos, sempre que ocorrerem alterações das tabelas de vencimentos do Município ou da Previdência Social, com o objetivo de manter a integralidade da remuneração ou do provento do respectivo cargo efetivo.

Art. 5º O direito será adquirido após o protocolo de solicitação, acompanhado de comprovante fornecido pelo Sistema Geral de Previdência Social, contendo a identificação e o valor dos proventos individuais.

Parágrafo único:  Anualmente, no mês de correção ou em qualquer data de alteração dos valores pagos pelo citado Regime Geral, o beneficiário da complementação terá, obrigatoriamente, que apresentar o comprovante da alteração, sob pena de suspensão do benefício, até a sua regularização.

Art.  6º  As   despesas   decorrentes   desta   Lei   correrão   a   conta   de   dotações orçamentárias próprias de pessoal.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à vigência da nas Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003 e 47/2005.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.

Ricardo Peixoto San Pedro,
Secretário Municipal de Administração.

